
 

 

Praça Frei Mathias d
CEP: 84970

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferi

RESOLVE:                         

Artigo 1º - CONTRATAR
com base na lei municipal nº 06/2005, a
portadora da    cédula  de  identidade
366.323, para exercer as funções de Enfermeira
encontra-se vago o referido o cargo, por esse motivo e pela necessidade desse 
profissional da área da saúde contrata
da Lei Municipal 06/2005, o presente contrato terá
término em 31 de março  de 201

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
efeitos retroativos a 11 de janeiro

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de  
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PORTARIA Nº 023  / 2016 

                                 

JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

                         

CONTRATAR   em caráter emergencial e por prazo determinado, 
se na lei municipal nº 06/2005, a  Srtª. LEILA JEORGINA DE SOUZA

identidade  RG  nº  9.570.890-0-SSP/PR  e  COREN
para exercer as funções de Enfermeira-ESF-Equipe Rural, visto que atualmente 

referido o cargo, por esse motivo e pela necessidade desse 
profissional da área da saúde contrata-se temporariamente, com base no art. 2º  inciso IV 

o presente contrato terá início em 11 de 
de 2016, conforme contrato emergencial nº 0

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
aneiro de 2016. 

se as disposições em contrário.                     

de  janeiro de 2016. 

JOSE DE JESUS IZAC 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

1458 

Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 
das por lei,                           

em caráter emergencial e por prazo determinado, 
LEILA JEORGINA DE SOUZA , 

SSP/PR  e  COREN-PR  nº   
, visto que atualmente 

referido o cargo, por esse motivo e pela necessidade desse 
se temporariamente, com base no art. 2º  inciso IV 

de janeiro  de 2016 e 
, conforme contrato emergencial nº 010 /2016.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 

                        


